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PROPOSTA N.º 83/2023 

 

Exmos. Membros da Junta de Freguesia de Alvalade, 

 

No âmbito da competência fixada pela alínea v) do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, que determina a competência da Junta de Freguesia para deliberar sobre as 

formas de apoio a atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou 

outra de interesse para a freguesia, e; 

 

Considerando que: 

 

I. A Junta de Freguesia de Alvalade, doravante abreviadamente designada por JFA, entre 

outros fins, tem por missão promover e executar projetos de intervenção comunitária e 

apoiar atividades de natureza cultural; 

 

II. O Regulamento de Atribuição de Apoios pela Junta de Freguesia de Alvalade, a seguir, 

RAAFA, define os tipos e áreas de apoio e regula as condições da sua atribuição a 

entidades e organismos legalmente existentes, designadamente Associações, 

Fundações, Instituições Particulares de Solidariedade Social ou outras entidades que 

prossigam fins de interesse público, nos termos das alíneas o) e v) do n.º 1 do artigo 16.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

 

III. A Associação Coral da Universidade de Lisboa, adiante designada por ACUL, pessoa 

coletiva n.º 513 296 689, com sede na Alameda da Universidade, 1649-004 Lisboa, que 

visa, nos termos do Artigo 3.º dos respetivos Estatutos “(…) gerir os projetos corais da 

Universidade de Lisboa, envolvendo, designada, mas não exclusivamente, antigos e 

atuais estudantes, funcionários e docentes, assumindo-se como uma associação de 

caráter artístico, cultural, pedagógico e científico que se desenvolve através da 
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promoção de ações de ensino e formação na área da música e da atividade coral e no 

âmbito da criação e produção artística”; 

 

IV. O Coro da Universidade de Lisboa, da ACUL, resulta da fusão entre o antigo Coro da 

Universidade de Lisboa (fundado em 1961) e o Coro da Universidade Técnica de Lisboa 

(fundado em 1980), no ano de 2014. O seu repertório eclético abrange obras medievais, 

renascentistas e de autores contemporâneos, de cariz erudito, mas também carácter 

tradicional e ligeiro. Nos seus 62 anos de atividade destaca-se o constante foco na 

divulgação dos autores portugueses e da Instituição que representa, a Universidade de 

Lisboa, em relevantes eventos nacionais e internacionais. Recentemente, sob a direção 

do maestro Eduardo Martins, contam-se diversos programas de música erudita e 

concertos temáticos, bem como atividades de caráter artístico e pedagógico, com a 

missão de integrar a cultura dentro da Universidade, enquanto parte essencial da 

educação e crescimento dos indivíduos; 

 

V. Podem ser associados da ACUL, de harmonia com o disposto no Segundo Capítulo, do 

Artigo 4.º, dos mesmos Estatutos “(…) podem ser pessoas singulares ou coletivas e, em 

qualquer dos casos, assumindo uma das seguintes modalidades: a) Fundadores; b) 

Efetivos; c) Beneméritos; d) Honorários.”; 

 

VI. A ACUL está inscrita na Base de Dados para Atribuição de Apoios, doravante, BDAA, n.º 

de registo 169 à data de 10 de abril de 2023, sendo elegível, nos termos do n.º 1, Artigo 

1.˚, Secção I, Capítulo I do RAAFA, para a atribuição de apoios financeiros e não 

financeiros por esta Junta de Freguesia; 

 

VII. São critérios de seleção dos pedidos de apoio dirigidos à JFA, nos termos previstos no 

n.º 1, Artigo 9.°, Secção I, Capítulo II do RAAFA, ademais, a qualidade e interesse do 

projeto/atividade; Continuidade do projeto ou atividade e qualidade de execuções 

anteriores; Criatividade e inovação do projeto/atividade; Consistência do projeto de 

gestão; Capacidade de angariação de outras fontes de financiamento ou de outros tipos 
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de apoio; O número potencial de beneficiários e público-alvo; Capacidade dos 

intervenientes; Grau de cumprimento de projetos/atividades anteriormente apoiados 

pela Junta de Freguesia de Alvalade (doravante, JFA), e não contrariedade entre 

objetivos dos projetos/atividades propostas e linhas programáticas da JFA e outras 

constantes das opções do plano; 

 

VIII. São critérios de avaliação dos pedidos de apoio no âmbito da área cultural, nos termos 

previstos no n.º 3, Artigo 9.°, Secção I, Capítulo II do RAAFA, ademais, interesse cultural, 

qualidade artística e técnica ou plano do projeto/atividades; Sustentabilidade do plano 

do projeto/atividades; Valorização do património cultural da freguesia de Alvalade; 

Investigação, experimentação e capacidade de inovação; Valorização da criação 

Multicultural; Parcerias de produção e intercâmbio; estratégia de captação e 

sensibilização de públicos; Iniciativas destinadas a públicos infantis e juvenis, 

fomentando o interesse pela cultura; Iniciativas a desenvolver em zonas da cidade junto 

de populações com menor acesso aos projetos/atividades artísticos e culturais; 

Projetos/atividades artísticos e culturais acessíveis a pessoas com deficiência; 

 

IX. A ACUL dirigiu à JFA um pedido de apoio financeiro, sob forma de apoio ao transporte, 

para uma Digressão ao Minho no âmbito do projeto “Versos e Prosas”, em 

representação da instituição e música coral da Universidade de Lisboa, com ida para 

Braga no dia 22 de abril e regresso a Lisboa no dia 25 de abril, solicitados através do 

Anexo II do RAAFA, registado com o n.º 63, que deu entrada nos serviços a 10 de abril 

de 2023 (cfr. documento em anexo); 

 

X. O Coro da Universidade de Lisboa, da ACUL, no âmbito do 61º aniversário assinalado no 

ano de 2022, irá realizar uma digressão ao Minho entre os dias 22 e 25 de abril, onde 

apresentará obras de compositores portugueses e realizará um intercâmbio cultural 

com o Coro Académico da Universidade do Minho e com o Coro de Câmara da Academia 

de Música José Atalaya (Fafe), representando a música e cultura da Universidade de 

Lisboa. Dentro deste repertório, demarcam-se 3 géneros distintos: popular, erudita e 
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mensagem de intervenção, que cantam Versos e Prosas relevantes no contexto 

português. Todas as atividades previstas nesta Digressão, têm como objetivos a criação 

de sinergias entre grupos e instituições, divulgando o trabalho desenvolvimento ao 

longo do ano letivo, e a contribuição para a coesão e desenvolvimento do Coro da 

Universidade de Lisboa enquanto grupo, tanto ao nível social como artístico. O projeto 

"Versos e Prosas" pretende divulgar obras relevantes no contexto da música coral 

portuguesa. Dividido em 3 partes: adaptações corais de música popular, música erudita 

e música comemorativa do 25 de abril, altura em que se realizará a digressão; 

 

XI. O Coro da Universidade de Lisboa, da ACUL, compromete-se a fazer a realizar uma 

atuação numa iniciativa da JFA, em maio de 2023, fazer referência ao apoio da Freguesia 

de Alvalade através da menção expressa, “Com o apoio da Junta de Freguesia de 

Alvalade” e inclusão do respetivo logotipo em toda a informação difundida nos meios 

de comunicação no âmbito da Digressão ao Minho; 

 

XII. A estratégia cultural da JFA passa por uma aposta nas parcerias e contratos programas 

com novas entidades culturais e face o interesse nas contrapartidas apresentadas, 

verifica-se imprescindível a atribuição do apoio financeiro, para a exequibilidade do 

projeto, no valor de € 893,51 (oitocentos e noventa e três euros e cinquenta e um 

cêntimos); 

 

XIII. As datas, 22 e 25 de abril, a que se refere o pedido de apoio financeiro coincidem com 

a indisponibilidade do autocarro da JFA e por esse motivo foi apresentado um 

orçamento de apoio ao transporte no valor de € 893,51 (oitocentos e noventa e três 

euros e cinquenta e um cêntimos); 

 

XIV. Convocados os critérios materiais, acima mencionados, para a atribuição de apoios e 

feita a devida ponderação de todos os pedidos, na área cultural, dirigidos à JFA pelas 

várias entidades elegíveis nos termos do RAAFA, estão reunidas condições para 

proceder ao deferimento do apoio financeiro à ACUL; 
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XV. Este encargo tem cobertura orçamental na orgânica 050000 da económica 0407019900 

(cfr. Folha de cabimentação, n.º cabimento: 667, e Mapa de fundos disponíveis em 

anexo). 

 

Face ao exposto, tenho a honra de propor a esta Junta de Freguesia que determine: 

 

a) Deferir o pedido de apoio financeiro, no valor de € 893,51 (oitocentos e noventa e três 

euros e cinquenta e um cêntimos) à ACUL, nos termos atrás descritos. 

 

 

Lisboa, 13 de abril de 2023 

O Presidente, 

 

 

 

 

José Amaral Lopes 
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